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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP
Processo Administrativo nº 022/2026

(Art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021)
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Processo
Administrativo

Nº 022/2026

Modalidade / Nº Concorrência El
trônica nº 002/2026 — SRP

Órgão Requisitante
S
cr
taria Municipal d
 Administração —
Pr
f
itura Municipal d
 Nazária/PI

Responsável pela
Demanda

Rafa
l Francisco Soar
s d
 Aquino — S
cr
tário
Municipal d
 Administração (Portaria nº 001/2025,
CPF 035.322.123-66)

Objeto
R
gistro d
 pr
ços para contratação, sob
d
manda, d
 s
rviços d
 p
rfuração d
 poços
tubular
s na zona rural do Município d
 Nazária/PI

Documento
precedente

DFD — Docum
nto d
 Formalização da D
manda,
firmado 
m 28/01/2026 por Rafa
l Francisco
Soar
s d
 Aquino

Exercício Financeiro 2026

Data 01/04/2026

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 18, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021 — elemento obrigatório conforme §2º)
2.1. Problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público

O Município d
 Nazária/PI apr
s
nta, 
m sua zona rural, comunidad
s disp
rsas
t
rritorialm
nt
 
 s
m ac
sso r
gular a água potáv
l 
m quantidad
 
 qualidad

compatív
is com o mínimo sanitário. A in
xistência d
 sist
ma d
 adução pública por
r
d
 
m localidad
s rurais distant
s da s
d
, somada à pr
cari
dad
 dos sist
mas
alt
rnativos utilizados p
la população (cist
rnas, açud
s, cacimbas 
 aguadas), 
xpõ
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as comunidad
s a risco sanitário, impacta dir
tam
nt
 a saúd
 pública municipal 

fragiliza o 
x
rcício do dir
ito fundam
ntal ao abast
cim
nto hídrico.

A int
rmitência do r
gim
 pluvial local, típica do s
miárido piaui
ns
, agrava o
quadro, 
sp
cialm
nt
 nos m
s
s d
 
stiag
m prolongada, 
m qu
 a 
scass
z hídrica
comprom
t
 d
sd
 o consumo humano até as atividad
s produtivas básicas das famílias
rurais. O r
tardam
nto d
 solução 
strutural configura d
scumprim
nto do d
v
r
municipal d
 promov
r o san
am
nto básico 
 a univ
rsalização do ac
sso à água,
compromisso assumido p
rant
 a L
i F
d
ral nº 11.445/2007, alt
rada p
la L
i F
d
ral
nº 14.026/2020 (Novo Marco do San
am
nto), qu
 fixou m
tas d
 univ
rsalização até
31 d
 d
z
mbro d
 2033.
2.2. Competência municipal e enquadramento constitucional

A ação ora proposta 
ncontra fundam
nto na comp
tência comum dos 
nt
s
f
d
rativos para promoção do san
am
nto básico (CF, art. 23, IX), s
ndo 
x
rcida
localm
nt
 p
lo Município na hipót
s
 d
 int
r
ss
 local (CF, art. 30, V, c/c art. 8º, I, da
L
i nº 11.445/2007). A L
i nº 9.433/1997 (Política Nacional d
 R
cursos Hídricos) r
força
qu
 a água é b
m d
 domínio público (art. 1º, I) 
 qu
, 
m situaçõ
s d
 
scass
z, o uso
prioritário é o consumo humano 
 a d
ss
d
ntação d
 animais (art. 1º, III).
2.3. Solução ora proposta

A solução 
struturant
 para o probl
ma consist
 na p
rfuração d
 poços tubular
s
profundos 
m pontos 
strat
gicam
nt
 distribuídos no t
rritório municipal, m
diant

r
gistro d
 pr
ços para contratação sob d
manda. Tal solução p
rmit
 à Administração
at
nd
r as comunidad
s rurais à m
dida 
m qu
 s
jam id
ntificadas n
c
ssidad
s

sp
cíficas, s
m 
xigir a d
finição prévia 
 
stanqu
 d
 quantitativos fixos — o qu
, na
prática, é impossív
l 
m razão das variaçõ
s hidrog
ológicas locais.
3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA
(art. 18, §1º, II, da Lei nº 14.133/2021)

A pr
s
nt
 contratação 
ncontra-s
 alinhada ao Plano d
 Contrataçõ
s Anual (PCA)
do Município d
 Nazária para o 
x
rcício d
 2026, instrum
nto d
 plan
jam
nto pr
visto
no art. 12, inciso VII, da L
i nº 14.133/2021, 
 
laborado nos t
rmos do D
cr
to
Municipal nº 007/2024-GPMN-PI, qu
 r
gulam
nta a produção, as dir
triz
s 
 as r
gras

sp
cíficas do PCA no âmbito da Administração Pública Municipal, b
m como às dir
triz
s
da L
i Orçam
ntária Anual vig
nt
 
 do Plano Plurianual 
m vigor, conform
 d
claração
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formalizada no Docum
nto d
 Formalização da D
manda (DFD). A n
c
ssidad
 da
contratação int
gra o rol d
 prioridad
s id
ntificadas p
la S
cr
taria Municipal d

Administração no plan
jam
nto anual do 
x
rcício.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(art. 18, §1º, III, da Lei nº 14.133/2021)
4.1. Requisitos técnicos
A contratada d
v
rá:

• dispor d
 p
rfuratriz hidráulica própria ou, comprovadam
nt
 disponív
l m
diant

locação, com capacidad
 para p
rfuraçõ
s 
m s
dim
nto 
 
m rocha cristalina, com
diâm
tros, profundidad
s 
 vazõ
s compatív
is com os it
ns r
gistrados;

• possuir cadastro r
gular da 
mpr
sa p
rfuradora junto à S
cr
taria Estadual d

M
io Ambi
nt
 
 R
cursos Hídricos do Piauí (SEMAR-PI), na forma da Portaria SEMAR nº
101/2015, qu
 r
gulam
nta, no Estado do Piauí, a autorização para p
rfuração 

r
cup
ração d
 poços tubular
s;

• contar, 
m s
u quadro técnico, com profissional r
sponsáv
l técnico l
galm
nt

habilitado — G
ólogo, Eng
nh
iro G
ólogo, Eng
nh
iro d
 Minas, Eng
nh
iro Civil ou
Eng
nh
iro Sanitarista com 
xp
riência comprovada 
m hidrog
ologia —, nos t
rmos da
D
cisão Normativa nº 59/1997 do CONFEA 
 r
gulam
ntação do CREA-PI;

• r
colh
r Anotação d
 R
sponsabilidad
 Técnica (ART) 
sp
cífica junto ao CREA-
PI, s
paradam
nt
 para: (i) proj
to do poço; (ii) 
x
cução da p
rfuração; 
 (iii) outorga
d
 dir
ito d
 uso, conform
 L
i F
d
ral nº 6.496/1977 
 R
solução CONFEA nº
1.025/2009;

• obs
rvar, na int
gralidad
, as normas técnicas brasil
iras aplicáv
is, 
m 
sp
cial
a ABNT NBR 12.212:2017 (proj
to d
 poço tubular para captação d
 água subt
rrân
a)

 a ABNT NBR 12.244:2006 (construção d
 poço tubular para captação d
 água
subt
rrân
a);

• 
x
cutar cim
ntação an
lar rigorosa, a fim d
 pr
v
nir contaminação cruzada

ntr
 aquíf
ros distintos, conform
 m
todologia pr
vista na ABNT NBR 12.244;

• 
mpr
gar tubos d
 r
v
stim
nto (liso 
 filtro) 
m PVC g
om
cânico d
 diâm
tro
compatív
l com o proj
to, obs
rvadas as 
sp
cificaçõ
s da ABNT NBR 13.604 
 normas
técnicas corr
latas;
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• 
x
cutar d
s
nvolvim
nto 
 limp
za do poço até a obt
nção d
 água visualm
nt

límpida 
 livr
 d
 finos, conform
 proc
dim
nto técnico d
scrito no Proj
to Básico;

• r
alizar, após a conclusão da p
rfuração 
 do d
s
nvolvim
nto, t
st
 d

bomb
am
nto com duração mínima d
 24 (vint
 
 quatro) horas, conform
 a ABNT NBR
12.244, para fins d
 d
t
rminação d
 vazão, r
baixam
nto 
 parâm
tros hidrodinâmicos
do poço (transmissividad
 
 condutividad
 hidráulica);

• r
alizar d
sinf
cção do poço 
 col
tar amostras d
 água para anális
 físico-
química 
 bact
riológica 
m laboratório cr
d
nciado, com at
ndim
nto aos parâm
tros
d
 potabilidad
 da Portaria GM/MS nº 888/2021 (qu
 alt
ra o An
xo XX da Portaria d

Consolidação nº 5/2017);

• 
mitir R
latório Técnico Final do poço, assinado p
lo r
sponsáv
l técnico,
cont
ndo, no mínimo: ficha d
 id
ntificação do poço com coord
nadas g
orr
f
r
nciadas
(SIRGAS2000), p
rfil construtivo, p
rfil litológico, p
rfil g
ofísico (quando aplicáv
l),
dados do t
st
 d
 bomb
am
nto, anális
 físico-química 
 bact
riológica da água, 

r
com
ndação d
 vazão d
 
xploração;

• provid
nciar o cadastro do poço no Sist
ma Int
grado d
 G
stão Ambi
ntal 

R
cursos Hídricos do Piauí (SIGA/SEMAR-PI), conform
 obrigação l
gal da L
i nº
9.433/1997 
 da Portaria SEMAR nº 101/2015;

• garantir a 
ntr
ga do poço 
m condiçõ
s op
racionais, com laj
 d
 prot
ção
sanitária, tampa d
 poço h
rmética galvanizada 
 ár
a d
 prot
ção im
diata d
limitada.
4.2. Requisitos de habilitação

A habilitação da licitant
 obs
rvará o disposto nos arts. 62 a 70 da L
i nº
14.133/2021, 
xigindo-s
 docum
ntação nas quatro cat
gorias l
galm
nt
 pr
vistas,
d
talhadam
nt
 discriminadas no 
dital 
 no proj
to básico, a sab
r:
4.2.1. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei nº 14.133/2021):

• r
gistro com
rcial, 
m s
 tratando d
 
mpr
sário individual;
• ato constitutivo, 
statuto ou contrato social 
m vigor, d
vidam
nt
 r
gistrado, 


r
sp
ctivas alt
raçõ
s, acompanhado d
 docum
ntos d
 
l
ição dos administrador
s;
• inscrição no R
gistro Civil d
 P
ssoas Jurídicas, no caso d
 soci
dad
 simpl
s,

acompanhada d
 prova da dir
toria 
m 
x
rcício;
• d
cr
to d
 autorização, quando s
 tratar d
 
mpr
sa ou soci
dad
 
strang
ira


m funcionam
nto no país;
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• inscrição ativa no Cadastro Nacional da P
ssoa Jurídica (CNPJ), cujo obj
to social
s
ja compatív
l com o obj
to licitado.
4.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/2021):

• prova d
 inscrição no CPF ou CNPJ;
• prova d
 inscrição no cadastro d
 contribuint
s 
stadual 
/ou municipal, s


houv
r, r
lativo ao domicílio ou s
d
 do licitant
, p
rtin
nt
 ao s
u ramo d
 atividad
;
• c
rtidão conjunta n
gativa d
 débitos r
lativos a tributos f
d
rais 
 à dívida ativa

da União (R
c
ita F
d
ral do Brasil / Procuradoria-G
ral da Faz
nda Nacional);
• c
rtidão n
gativa d
 débitos r
lativos à r
gularidad
 com a Faz
nda Estadual do

domicílio ou s
d
 do licitant
;
• c
rtidão n
gativa d
 débitos r
lativos à r
gularidad
 com a Faz
nda Municipal do

domicílio ou s
d
 do licitant
;
• c
rtificado d
 r
gularidad
 do Fundo d
 Garantia por T
mpo d
 S
rviço

(CRF/FGTS), 
mitido p
la Caixa Econômica F
d
ral;
• c
rtidão n
gativa d
 débitos trabalhistas (CNDT), 
mitida p
la Justiça do Trabalho

(L
i nº 12.440/2011);
• d
claração d
 cumprim
nto do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição

F
d
ral, quanto à proibição do trabalho noturno, p
rigoso ou insalubr
 a m
nor
s d

d
zoito anos 
 d
 qualqu
r trabalho a m
nor
s d
 d
z
ss
is, salvo na condição d

apr
ndiz a partir d
 quatorz
 anos.
4.2.3. Habilitação técnica (art. 67 da Lei nº 14.133/2021):

• c
rtidão d
 r
gistro 
 r
gularidad
 da licitant
 junto ao Cons
lho R
gional d

Eng
nharia 
 Agronomia do Piauí (CREA-PI) ou, s
 s
diada 
m outro Estado, com visto
no CREA-PI para 
x
cução dos s
rviços no t
rritório piaui
ns
;

• c
rtidão d
 r
gistro 
 r
gularidad
 do(s) r
sponsáv
l(is) técnico(s) indicado(s)
junto ao CREA, 
m uma das modalidad
s l
galm
nt
 habilitadas (G
ólogo, Eng
nh
iro
G
ólogo, Eng
nh
iro d
 Minas, Eng
nh
iro Civil ou Eng
nh
iro Sanitarista com
comprovada 
xp
riência 
m hidrog
ologia), nos t
rmos da DN-59/1997 do CONFEA;

• comprovação d
 vínculo do(s) r
sponsáv
l(is) técnico(s) com a licitant
, m
diant

apr
s
ntação d
 contrato social (tratando-s
 d
 sócio), cart
ira d
 trabalho (CTPS),
contrato d
 pr
stação d
 s
rviços ou d
claração d
 compromisso d
 vinculação
contratual futura, caso o licitant
 s
ja d
clarado v
nc
dor;
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• at
stado(s) d
 capacidad
 técnica op
racional da 
mpr
sa (CAT) — 
mitido(s)
por p
ssoa jurídica d
 dir
ito público ou privado — d
vidam
nt
 r
gistrado(s) no CREA,
d
monstrando a 
x
cução ant
rior d
 s
rviços d
 p
rfuração d
 poços tubular
s com
caract
rísticas técnicas compatív
is com o obj
to licitado;

• at
stado(s) d
 capacidad
 técnica profissional do(s) r
sponsáv
l(is) técnico(s)
indicado(s) (CAT-RT), comprovando aptidão para d
s
mp
nho d
 atividad
 p
rtin
nt


 compatív
l 
m caract
rísticas com o obj
to da contratação;

• os quantitativos mínimos 
xigidos para comprovação d
 
xp
riência ant
rior
d
v
rão obs
rvar o princípio da razoabilidad
, s
ndo v
dada 
xigência 
xc
ssiva ou
r
stritiva à comp
titividad
, 
m consonância com a Súmula TCU nº 263;

• d
claração formal d
 conh
cim
nto das condiçõ
s locais para 
x
cução do obj
to,
facultada vistoria técnica ao local d
 cada int
rv
nção, nos t
rmos do art. 63, §§ 2º 

3º, da L
i nº 14.133/2021;

• d
s
jáv
l — não obrigatório — cr
d
nciam
nto junto à Associação Brasil
ira d

Águas Subt
rrân
as (ABAS) com S
lo d
 Qualidad
, como indicativo adicional d


xc
lência técnica.
4.2.4. Habilitação econômico-financeira (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):

• balanço patrimonial, d
monstração do r
sultado do 
x
rcício (DRE) 
 d
mais
d
monstraçõ
s contáb
is dos 2 (dois) últimos 
x
rcícios sociais, já 
xigív
is 

apr
s
ntados na forma da l
i (art. 69, I);

• c
rtidão n
gativa d
 f
itos sobr
 falência 
xp
dida p
lo distribuidor da s
d
 do
licitant
 (art. 69, II);

• r
lação dos compromissos assumidos p
lo licitant
 qu
 import
m 
m diminuição
d
 sua capacidad
 
conômico-financ
ira, 
xcluídas parc
las já 
x
cutadas d
 contratos
firmados (art. 69, §3º);

• comprovação d
 patrimônio líquido mínimo 
quival
nt
 a até 10% (d
z por c
nto)
do valor 
stimado da contratação, tratando-s
 d
 s
rviços d
 
ng
nharia, nos t
rmos do
art. 69, §4º, da L
i nº 14.133/2021;

• comprovação d
 índic
s contáb
is obj
tivos — Liquid
z G
ral (LG), Liquid
z
Corr
nt
 (LC) 
 Solvência G
ral (SG) — 
m patamar
s usualm
nt
 adotados para
af
rição d
 situação 
conômico-financ
ira sufici
nt
 ao cumprim
nto das obrigaçõ
s
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contratuais, v
dada a 
xigência d
 valor
s mínimos d
 faturam
nto ant
rior ou d

índic
s d
 r
ntabilidad
 ou lucratividad
 (art. 69, §§ 2º 
 5º).
4.2.5. Declarações obrigatórias e usuais a serem apresentadas pelo licitante:
Além da docum
ntação d
 habilitação indicada nos it
ns 4.2.1 a 4.2.4, o licitant
 d
v
rá
firmar as d
claraçõ
s a s
guir r
lacionadas, cuja falsidad
 constitui infração pr
vista no
art. 155, VIII, da L
i nº 14.133/2021, suj
itando o infrator às sançõ
s cabív
is, inclusiv

a d
 d
claração d
 inidon
idad
 para licitar 
 contratar com a Administração Pública:

• Atendimento aos requisitos de habilitação: d
claração d
 qu
 at
nd
 aos
r
quisitos d
 habilitação 
 d
 qu
 as informaçõ
s pr
stadas são v
rdad
iras, nos t
rmos
do art. 63, I, da L
i nº 14.133/2021;

• Reserva de cargos para PcD e reabilitados: d
claração d
 qu
 cumpr
 as

xigências d
 r
s
rva d
 cargos para p
ssoa com d
ficiência 
 para r
abilitado da
Pr
vidência Social, pr
vistas 
m l
i 
 
m outras normas 
sp
cíficas — 
m 
sp
cial o art.
93 da L
i nº 8.213/1991 —, nos t
rmos do art. 63, IV, da L
i nº 14.133/2021 (d
claração
d
 
xigência obrigatória);

• Integralidade dos custos trabalhistas na proposta: d
claração d
 qu
 a
proposta 
conômica compr

nd
 a int
gralidad
 dos custos para at
ndim
nto dos
dir
itos trabalhistas ass
gurados na Constituição F
d
ral, nas l
is trabalhistas, nas
normas infral
gais, nas conv
nçõ
s col
tivas d
 trabalho 
 nos t
rmos d
 ajustam
nto
d
 conduta vig
nt
s na data d
 
ntr
ga das propostas, nos t
rmos do art. 63, §1º, da
L
i nº 14.133/2021 (d
claração d
 
xigência obrigatória, sob p
na d
 d
sclassificação);

• Vedação ao trabalho de menores: d
claração d
 não 
mpr
gar m
nor d

d
zoito anos 
m trabalho noturno, p
rigoso ou insalubr
, n
m m
nor d
 d
z
ss
is anos

m qualqu
r trabalho, salvo na condição d
 apr
ndiz a partir d
 quatorz
 anos, nos
t
rmos do art. 7º, XXXIII, da Constituição F
d
ral, 
 do art. 68, VI, da L
i nº
14.133/2021;

• Conhecimento das condições locais: d
claração formal, assinada p
lo
r
sponsáv
l técnico do licitant
, d
 pl
no conh
cim
nto das condiçõ
s 
 p
culiaridad
s
da contratação, 
m substituição à vistoria prévia, nos t
rmos do art. 63, §§ 2º 
 3º, da
L
i nº 14.133/2021;

• Inexistência de fato superveniente impeditivo: d
claração d
 in
xistência
d
 fato sup
rv
ni
nt
 imp
ditivo da habilitação, com o compromisso d
 comunicar à
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Administração qualqu
r fato ou 
v
nto qu
 v
nha a alt
rar a r
gularidad
 da licitant

durant
 o transcurso do c
rtam
 
 da 
v
ntual vigência contratual;

• Inexistência de impedimentos legais (art. 14): d
claração d
 qu
 não incorr

nas hipót
s
s d
 imp
dim
nto pr
vistas no art. 14 da L
i nº 14.133/2021, 
m 
sp
cial:
(i) não s
r autor do ant
proj
to, do proj
to básico ou 
x
cutivo, p
ssoa física ou jurídica,
quando a licitação v
rsar sobr
 obra ou s
rviços a 
la r
lacionados; (ii) não s
r 
mpr
sa,
isoladam
nt
 ou 
m consórcio, r
sponsáv
l p
la 
laboração do proj
to básico ou

x
cutivo; (iii) não 
star impossibilitada d
 licitar 
m razão d
 sanção qu
 lh
 t
nha sido
imposta;

• Inexistência de vínculo com servidor: d
claração d
 qu
 não mantém vínculo
d
 natur
za técnica, com
rcial, 
conômica, financ
ira, trabalhista ou civil com dirig
nt

do órgão ou 
ntidad
 contratant
, n
m com ag
nt
 público qu
 d
s
mp
nh
 função na
licitação, na fiscalização ou na g
stão do contrato, ou qu
 d
l
s s
ja cônjug
,
companh
iro ou par
nt
 
m linha r
ta, colat
ral ou por afinidad
 até o t
rc
iro grau, nos
t
rmos do art. 14, IV, da L
i nº 14.133/2021;

• Elaboração independente da proposta: d
claração d
 
laboração
ind
p
nd
nt
 da proposta, d
 qu
 o s
u cont
údo não foi comunicado a n
nhum outro
licitant
 ou t
rc
iro ant
s da ab
rtura formal do c
rtam
, 
 d
 qu
 não r
alizou ajust
,
combinação, manipulação ou conluio com quaisqu
r outros participant
s do c
rtam
,
conform
 boas práticas anticolusivas r
com
ndadas p
lo Tribunal d
 Contas da União 

p
la Controladoria-G
ral da União;

• Ciência e concordância com o edital: d
claração d
 qu
 tomou pl
no
conh
cim
nto d
 todas as informaçõ
s 
 condiçõ
s 
stab
l
cidas no 
dital 
 
m s
us
an
xos, inclusiv
 no proj
to básico 
 na minuta d
 contrato, 
 qu
 concorda
int
gralm
nt
 com s
us t
rmos;

• Enquadramento ME/EPP: d
claração d
 
nquadram
nto como micro
mpr
sa
(ME) ou 
mpr
sa d
 p
qu
no port
 (EPP), quando for o caso, para fins d
 usufruto do
tratam
nto dif
r
nciado 
 favor
cido pr
visto na L
i Compl
m
ntar nº 123/2006 (arts.
42 a 49), aplicáv
l a 
st
 c
rtam
 por força do art. 4º da L
i nº 14.133/2021;

• Veracidade das informações: d
claração d
 v
racidad
 d
 todas as
informaçõ
s 
 docum
ntos apr
s
ntados no c
rtam
, sob as p
nas da l
i;
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• Compromisso com sustentabilidade: d
claração d
 compromisso com a
obs
rvância dos critérios d
 sust
ntabilidad
 ambi
ntal indicados no it
m 4.3 d
st

Estudo, nos t
rmos do art. 144 da L
i nº 14.133/2021.
4.3. Requisitos de sustentabilidade
Em at
ndim
nto ao art. 144 da L
i nº 14.133/2021 
 às dir
triz
s da Política Nacional
d
 R
cursos Hídricos (L
i nº 9.433/1997), da Política Nacional d
 R
síduos Sólidos (L
i
nº 12.305/2010) 
 do Guia Nacional d
 Contrataçõ
s Sust
ntáv
is da AGU, a 
x
cução
dos s
rviços obs
rvará os s
guint
s critérios d
 sust
ntabilidad
 ambi
ntal 
 d

s
gurança do trabalho:

• d
stinação ad
quada dos r
síduos d
 p
rfuração — cascalho, lama, fluidos 


flu
nt
s — 
m conformidad
 com a Política Nacional d
 R
síduos Sólidos (L
i nº
12.305/2010) 
 normativos da SEMAR-PI, v
dada a d
stinação 
m corpos hídricos, ár
as
d
 pr
s
rvação ou vias públicas;

• pr
f
rência, quando t
cnicam
nt
 viáv
l 
 compatív
l com as condiçõ
s
hidrog
ológicas locais, por fluidos d
 p
rfuração biod
gradáv
is ou d
 baixo impacto
ambi
ntal;

• pr
v
nção rigorosa d
 contaminação cruzada 
ntr
 aquíf
ros, m
diant
 
x
cução
d
 cim
ntação an
lar d
 qualidad
, conform
 a ABNT NBR 12.244;

• g
stão ad
quada das águas d
 d
s
nvolvim
nto 
 limp
za do poço, 
vitando-s

d
scarga 
m locais s
nsív
is;

• r
composição sup
rficial do t
rr
no após a conclusão dos s
rviços, com r
moção
int
gral d
 
ntulhos, 
quipam
ntos 
 mat
riais r
siduais;

• adoção d
 m
didas d
 control
 d
 
missão d
 mat
rial particulado (po
ira) 
 d

ruído nas im
diaçõ
s d
 ár
as habitadas, 
sp
cialm
nt
 
m comunidad
s rurais
disp
rsas;

• forn
cim
nto 
 uso obrigatório d
 Equipam
ntos d
 Prot
ção Individual (EPI) 

Col
tiva (EPC) p
los trabalhador
s, 
m 
strita obs
rvância à NR-18 (condiçõ
s 
 m
io
ambi
nt
 d
 trabalho na indústria da construção) 
 à NR-22 (s
gurança 
 saúd

ocupacional na min
ração), quando aplicáv
is;

• at
ndim
nto à R
solução CONAMA nº 396/2008, qu
 classifica 
 
stab
l
c

dir
triz
s ambi
ntais para o 
nquadram
nto das águas subt
rrân
as 
m class
s, com
v
rificação dos Valor
s Máximos P
rmitidos (VMPs) 
m função dos usos pr
pond
rant
s;
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• obt
nção, quando cabív
l, da outorga d
 dir
ito d
 uso d
 r
cursos hídricos junto
à SEMAR-PI (L
i nº 9.433/1997 
 Portaria SEMAR nº 101/2015), cab
ndo à
Administração Municipal o 
ncaminham
nto administrativo 
 à contratada o
forn
cim
nto dos dados técnicos n
c
ssários;

• cadastro obrigatório do poço no Cadastro Estadual d
 Usuários d
 R
cursos
Hídricos, via SIGA/SEMAR-PI, m
smo nas hipót
s
s d
 disp
nsa d
 outorga 
m razão d

uso insignificant
;

• v
rificação caso a caso, ant
riorm
nt
 à 
missão d
 cada Ord
m d
 S
rviço, da
n
c
ssidad
 d
 lic
nciam
nto ambi
ntal 
sp
cífico, consid
rando qu
 a p
rfuração d

poço tubular individual para abast
cim
nto comunitário d
 p
qu
no port
, 
m r
gra, é
disp
nsada d
 lic
nciam
nto na l
gislação 
stadual piaui
ns
, 
xigindo-s
 ap
nas a
autorização d
 p
rfuração da SEMAR-PI.
5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
(art. 18, §1º, IV, da Lei nº 14.133/2021 — elemento obrigatório conforme §2º)

As quantidad
s 
stimadas foram 
xtraídas dir
tam
nt
 do Proj
to Básico d

Eng
nharia 
laborado p
la S
cr
taria, cujos pr
ços unitários têm por bas
 composiçõ
s
dos bancos oficiais SINAPI/PI (MAR/2026) — parâm
tro primário nos t
rmos do art. 23,
§2º, I, da L
i nº 14.133/2021 — 
, subsidiariam
nt
, ORSE/SE (FEV/2026), nos t
rmos
do art. 23, §2º, II, ambos s
m d
son
ração. O m
morial d
 cálculo 
 os critérios
adotados para o dim
nsionam
nto dos quantitativos constam do Proj
to Básico, a 
l

int
grado, obs
rvando-s
 o disposto no Acórdão TCU nº 2.622/2013 quanto ao uso d

r
f
rências oficiais para obras d
 san
am
nto.

Ite
m

Descrição sintética Unid. Quant.

1 Administração local da obra vb 1,0

2
Transport
 d
 
quipam
ntos (p
rfuratriz 
 t
st

d
 bomb
am
nto)

km 1.000

3
P
rfuração 
m s
dim
nto/camadas
inconsolidadas DN 8.1/2" até 150 m

m 2.000

4 P
rfuração 
m rocha cristalina m 2.000
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alt
rada/compacta DN 6"

5
R
v
stim
nto tubo liso PVC g
om
cânico
standard DN 154 mm

m 2.000

6 Cim
ntação an
lar d
 poço (100 a 300 m) m 1.000

7
Laj
 d
 prot
ção do poço 
m concr
to simpl
s
fck=21 MPa

m³ 20

8 Tampa d
 poço galvanizada DN 6" un 20

9 D
sinf
cção d
 poço m³ 300

As quantidades acima constituem estimativa máxima para registro, não obrigando
a Administração a contratar a totalidade dos serviços (art. 83 da Lei nº 14.133/2021).
Os quantitativos efetivamente demandados variam em função da litologia local, da
profundidade necessária para atingir o aquífero e da produção hídrica observada em cada
ponto de perfuração, circunstâncias que justificam a adoção do Sistema de Registro de
Preços nos termos do art. 3º, IV, do Decreto Municipal nº 008/2024-GPMN-PI, que
regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública Municipal de Nazária, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, o Decreto Federal nº 11.462/2023.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
(art. 18, §1º, V, da Lei nº 14.133/2021)
6.1. Alternativas de solução analisadas
Foram analisadas, na fas
 d
 plan
jam
nto, três alt
rnativas possív
is para o
at
ndim
nto da d
manda:

Alternativa A — Execução direta pela Administração: inviáv
l, 
m razão d
 o
Município não dispor d
 p
rfuratriz própria, n
m d
 
quip
 técnica 
sp
cializada 
m
p
rfuração d
 poços profundos, s
ndo 
conomicam
nt
 d
svantajosa a sua aquisição
fr
nt
 à d
manda d
scontínua.

Alternativa B — Contratação por dispensa ou inexigibilidade: inviáv
l, por
não s
 
nquadrar nas hipót
s
s l
gais pr
vistas nos arts. 74 
 75 da L
i nº 14.133/2021,
dada a pr
s
nça d
 comp
tição r
gular no m
rcado 
 a ausência d
 singularidad
 técnica
do obj
to.
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Alternativa C — Contratação por licitação, via Concorrência Eletrônica sob
Registro de Preços: alt
rnativa adotada, por ass
gurar comp
titividad
,

conomicidad
, fl
xibilidad
 na 
x
cução sob d
manda 
 ad
quação ao carát
r
p
rman
nt
 da n
c
ssidad
, at
nd
ndo aos pr
ssupostos dos arts. 82, caput 
 §5º (qu

autoriza 
xpr
ssam
nt
 o SRP para s
rviços d
 
ng
nharia), 
 85 da L
i nº 14.133/2021,
combinados com o art. 3º, incisos I, III 
 IV, 
 §1º, do D
cr
to Municipal nº 008/2024-
GPMN-PI, qu
 r
gulam
nta, no âmbito da Administração Pública Municipal d
 Nazária,
o proc
dim
nto auxiliar do Sist
ma d
 R
gistro d
 Pr
ços, aplicando-s

subsidiariam
nt
, no qu
 coub
r, o D
cr
to F
d
ral nº 11.462/2023.
6.2. Condições de mercado

O m
rcado r
gional d
 s
rviços d
 p
rfuração d
 poços tubular
s apr
s
nta of
rta
ad
quada, com 
mpr
sas s
diadas no Estado do Piauí 
 
m Estados limítrof
s (Maranhão

 C
ará) r
gularm
nt
 habilitadas para 
st
 obj
to. P
squisa prévia junto às plataformas
oficiais do Portal Nacional d
 Contrataçõ
s Públicas (PNCP) 
 do sist
ma Licitaçõ
s W
b
do TCE-PI indica proc
dim
ntos similar
s concluídos nos últimos doz
 m
s
s por div
rsos
municípios piaui
ns
s, com ampla participação d
 licitant
s — 
l
m
nto qu
 corrobora
a viabilidad
 comp
titiva da Concorrência El
trônica proposta.

A p
squisa d
 pr
ços para fins d
 
stimativa do valor da contratação 
ncontra-s

formalm
nt
 consubstanciada no Proj
to Básico d
 Eng
nharia qu
 int
gra os pr
s
nt
s
autos, 
laborado com bas
 
m font
s r
f
r
nciais oficiais, na ord
m hi
rárquica

stab
l
cida p
lo art. 23, §2º, I 
 II, da L
i nº 14.133/2021, conform
 
xplicitado no
it
m 7 d
st
 Estudo.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(art. 18, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021 — elemento obrigatório conforme §2º)
7.1. Valor estimado

A 
stimativa do valor total da contratação, conform
 o Proj
to Básico d
 Eng
nharia

laborado p
la S
cr
taria, é d
:

Custo dir
to (SINAPI/PI MAR/2026 + ORSE/SE
FEV/2026, s
m d
son
ração)

R$ 1.068.466,00

BDI (23,20% sobr
 custo dir
to) R$ 247.885,80

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.316.351,80
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7.2. Fonte e metodologia da pesquisa de preços — art. 23, §2º, da Lei nº
14.133/2021

Por s
 tratar d
 contratação d
 s
rviços d
 
ng
nharia, a p
squisa d
 pr
ços
ob
d
c
 ao r
gram
nto 
sp
cífico do art. 23, §2º, da L
i nº 14.133/2021, qu
 
stab
l
c

ord
m hi
rárquica 
 subsidiária d
 utilização dos parâm
tros d
 r
f
rência, na s
guint

s
quência: (I) composição d
 custos unitários m
nor
s ou iguais à m
diana do SINAPI
(para obras 
 s
rviços d
 
ng
nharia 
m g
ral) ou do SICRO (para obras d

infra
strutura d
 transport
s); (II) dados d
 p
squisa publicada 
m mídia 
sp
cializada,
d
 tab
la d
 r
f
rência formalm
nt
 aprovada p
lo Pod
r Ex
cutivo f
d
ral 
 d
 sítios

l
trônicos 
sp
cializados ou d
 domínio amplo; (III) contrataçõ
s similar
s f
itas p
la
Administração Pública no p
ríodo d
 até 1 (um) ano ant
rior à data da p
squisa; (IV)
p
squisa na bas
 nacional d
 notas fiscais 
l
trônicas.

No pr
s
nt
 caso, os parâm
tros adotados foram:

Ordem Parâmetro legal
Fonte adotada no Projeto

Básico

Primário
(I)

SINAPI — Sist
ma Nacional d

P
squisa d
 Custos 
 Índic
s da
Construção Civil, r
f
rência do
Estado do Piauí (SINAPI/PI),
comp
tência MAR/2026, s
m
d
son
ração

Aplicado a todos os it
ns
constant
s do SINAPI (m
diana
dos custos unitários)

Subsidiári
o (II)

ORSE — Orçam
nto d
 Obras d

S
rgip
, tab
la d
 r
f
rência
formalm
nt
 aprovada p
lo
Pod
r Ex
cutivo 
stadual d

S
rgip
, comp
tência FEV/2026,
s
m d
son
ração

Aplicado 
xclusivam
nt
 aos it
ns

v
ntualm
nt
 não constant
s do
SINAPI, como compl
m
nto
l
galm
nt
 admitido

A utilização dos parâm
tros III 
 IV do art. 23, §2º, da L
i nº 14.133/2021
(contrataçõ
s similar
s 
 bas
 d
 notas fiscais 
l
trônicas) r
stou disp
nsada, uma v
z
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qu
 os parâm
tros I 
 II, prioritários por 
xpr
ssa d
t
rminação l
gal, foram pl
nam
nt

sufici
nt
s para a d
finição do valor d
 todos os it
ns da planilha orçam
ntária. Obs
rva-
s
 qu
 o uso do ORSE, subsidiariam
nt
 ao SINAPI, constitui prática consolidada 

r
conh
cida p
los órgãos d
 control
 
m municípios do Nord
st
, tratando-s
 d
 tab
la
oficial d
 órgão público (CEHOP/Gov
rno d
 S
rgip
), com m
todologia t
cnicam
nt

robusta 
 compatív
l com a L
i.

D
ssa forma, para os fins do art. 23 da L
i nº 14.133/2021, a p
squisa d
 pr
ços

ncontra-s
 pl
nam
nt
 consubstanciada na planilha orçam
ntária sintética 
 analítica
qu
 int
gra o Proj
to Básico d
 Eng
nharia, a qual constitui a mat
rialização docum
ntal
da p
squisa, disp
nsando-s
 a 
laboração d
 p
ça autônoma d
 mapa d
 cotação, qu

é instrum
nto típico d
 compras 
 s
rviços 
m g
ral disciplinados p
lo §1º do r
f
rido
dispositivo 
 p
la Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, inaplicáv
is à 
spéci
.
7.3. BDI, encargos sociais e opção pela não desoneração

O p
rc
ntual d
 BDI adotado (23,20%) situa-s
 d
ntro da faixa d
 r
f
rência do
Acórdão TCU nº 2.622/2013-Pl
nário para obras d
 san
am
nto (20,76% a 26,44%),
indicando compatibilidad
 com as m
lhor
s práticas da Administração Pública. A opção
"s
m d
son
ração" da folha d
 pagam
nto foi adotada 
m consonância com a l
gislação
tributária vig
nt
 
 com o disposto no art. 5º do D
cr
to nº 7.983/2013 (aplicação
subsidiária).
7.4. Sigilo do orçamento

O orçam
nto d
talhado it
m a it
m, com m
mória d
 cálculo compl
ta, int
gra o
Proj
to Básico, s
ndo part
 ins
paráv
l d
st
 ETP. O orçam
nto s
rá classificado como
sigiloso, nos t
rmos do art. 24 da L
i nº 14.133/2021, motivação qu
 s
rá consignada

m s
ção própria do 
dital.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(art. 18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021)

A solução consist
 na contratação, por licitação na modalidad
 Concorrência
El
trônica — obs
rvada a pr
f
rência l
gal p
la forma 
l
trônica 
stab
l
cida no art. 17,
§2º, da L
i nº 14.133/2021 —, no r
gim
 d
 Empr
itada por Pr
ço Unitário (EPU), d


mpr
sa d
 
ng
nharia 
sp
cializada para 
x
cução, sob d
manda, d
 s
rviços d

p
rfuração d
 poços tubular
s. O obj
to s
rá r
gistrado 
m Ata d
 R
gistro d
 Pr
ços
(ARP), com vigência d
 12 (doz
) m
s
s prorrogáv
is por igual p
ríodo (art. 84 da L
i
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nº 14.133/2021), 
 
x
cutado por m
io d
 Ord
ns d
 S
rviço 
mitidas s
mpr
 qu

id
ntificada a n
c
ssidad
 concr
ta d
 p
rfuração 
m ponto 
sp
cífico do t
rritório.
8.1. Justificativa da escolha pela modalidade Concorrência

A d
finição da modalidad
 na L
i nº 14.133/2021 é d
t
rminada p
lo obj
to, não
mais p
lo valor (dif
r
nt
m
nt
 da r
vogada L
i nº 8.666/1993). Tratando-s
 d
 s
rviço
d
 
ng
nharia 
m s
ntido 
strito — com r
sponsabilidad
 técnica obrigatória d


ng
nh
iro, proj
to básico próprio 
 
x
cução qu
 alt
ra substancialm
nt
 b
m imóv
l
(cf. art. 6º, XII 
 XXI, da L
i nº 14.133/2021) —, a modalidad
 juridicam
nt
 ad
quada
é a Concorrência (art. 6º, XXXVIII, c/c art. 28, II), s
ndo 
xpr
ssam
nt
 v
dada a
utilização do Pr
gão (art. 29, parágrafo único).
8.2. Justificativa do regime de Empreitada por Preço Unitário (EPU)

D
ntr
 os r
gim
s d
 
x
cução pr
vistos no art. 46 da L
i nº 14.133/2021, a
Empr
itada por Pr
ço Unitário (inciso I do caput; d
finição l
gal no art. 6º, XXVIII) é a
opção t
cnicam
nt
 ad
quada para o pr
s
nt
 obj
to. Isto porqu
:

• a m
dição dos s
rviços é intrins
cam
nt
 unitária (m
tros p
rfurados, m
tros
r
v
stidos, m
tros cúbicos d
 d
sinf
cção), não cab
ndo pacot
 global f
chado;

• há variação 
sp
rada d
 quantitativos 
m cada Ord
m d
 S
rviço, a d
p
nd
r da
litologia 
ncontrada 
 da profundidad
 n
c
ssária para atingir o aquíf
ro — condição qu

torna a Empr
itada por Pr
ço Global (art. 46, II, c/c art. 6º, XXIX, da L
i nº 14.133/2021)
inad
quada, pois, n
ss
 r
gim
, o art. 46, §9º, v
da 
xpr
ssam
nt
 a sist
mática d

m
dição 
 pagam
nto ori
ntada por pr
ços unitários ou r
f
r
nciada p
la 
x
cução d

quantidad
s, d
v
ndo o pagam
nto vincular-s
 a 
tapas do cronograma físico-financ
iro

 ao cumprim
nto d
 m
tas d
 r
sultado;

• o pagam
nto por unidad
 
f
tivam
nt
 
x
cutada 
 m
dida conf
r
 maior
s
gurança ao control
 da 
x
cução 
 à 
conomicidad
 da contratação;

• o TCU, no Acórdão nº 2.432/2016-Pl
nário, firmou qu
 a Empr
itada por Pr
ço
Global d
v
 s
r adotada quando for possív
l d
finir pr
viam
nt
 no proj
to, com boa
marg
m d
 pr
cisão, as quantidad
s dos s
rviços; a Empr
itada por Pr
ço Unitário, ao
r
vés, é pr
f
rív
l para obj
tos qu
, por sua natur
za, não p
rmitam a pr
cisa indicação
dos quantitativos orçam
ntários — hipót
s
 d
st
 c
rtam
, 
m razão da variabilidad

hidrog
ológica d
 cada ponto d
 p
rfuração;
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• o r
gim
 é r
com
ndado p
lo TCU para obras d
 infra
strutura com alta
variabilidad
 dim
nsional (Acórdão TCU nº 1.977/2013-Pl
nário, 
ntr
 outros).
8.3. Justificativa da dispensa de projeto executivo

O art. 18, §3º, da L
i nº 14.133/2021 autoriza qu
, tratando-s
 d
 obras 
 s
rviços
comuns d
 
ng
nharia, a 
sp
cificação do obj
to possa s
r r
alizada ap
nas 
m T
rmo
d
 R
f
rência ou 
m Proj
to Básico, disp
nsada a 
laboração d
 proj
to 
x
cutivo, d
sd

qu
 d
monstrada a in
xistência d
 pr
juízo para a af
rição dos padrõ
s d
 d
s
mp
nho

 qualidad
 alm
jados. Tratando-s
 o obj
to d
 obra (art. 6º, XII, da L
i nº
14.133/2021), a 
sp
cificação é f
ita por m
io d
 Proj
to Básico d
 Eng
nharia (art. 6º,
XXV), já 
laborado p
la S
cr
taria 
 constant
 dos autos, o qual cont
mpla

sp
cificaçõ
s padronizadas 
 consolidadas (proc
dim
nto d
 p
rfuração 
m s
dim
nto

 
m rocha cristalina, r
v
stim
nto 
m PVC g
om
cânico, cim
ntação an
lar, laj
 d

prot
ção 
 d
sinf
cção), com r
f
rências a composiçõ
s SINAPI 
 ORSE 
 a normas ABNT
aplicáv
is, não há pr
juízo técnico d
corr
nt
 da disp
nsa do proj
to 
x
cutivo,
justificando-s
 a adoção da faculdad
 l
gal.
8.4. Modo de disputa e critério de adjudicação

O modo d
 disputa adotado s
rá o ABERTO E FECHADO, pr
visto no art. 56, inciso
II, da L
i nº 14.133/2021, no qual os licitant
s apr
s
ntarão lanc
s públicos 

suc
ssivos, s
guidos d
 lanc
 final 
 f
chado. Essa combinação é 
sp
cialm
nt

ad
quada ao pr
s
nt
 obj
to porqu
 (i) 
stimula a disputa comp
titiva ab
rta,
conf
rindo transparência, 
 (ii) p
rmit
 ajust
 final na 
tapa f
chada, 
vitando o "
f
ito
t
to" nos últimos lanc
s.

O critério d
 adjudicação s
rá POR ITEM (art. 6º, XXXIII, da L
i nº 14.133/2021,
c/c art. 47, II), p
rmitindo a maior comp
titividad
 
 a ampliação das oportunidad
s d

participação, 
m obs
rvância ao princípio do parc
lam
nto do obj
to. Como int
rvalo
mínimo d
 dif
r
nça 
ntr
 os lanc
s, fixa-s
 o valor d
 R$ 100,00 (c
m r
ais),
proporcional à faixa d
 valor 
stimado da contratação 
 ad
quado à dinâmica comp
titiva

sp
rada.
8.5. Das garantias exigidas

Com fundam
nto nos arts. 58 
 96 a 99 da L
i nº 14.133/2021, 
st
 Estudo justifica

 r
com
nda a 
xigência das s
guint
s garantias no 
dital 
 nos contratos d
la
d
corr
nt
s:
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• Garantia d
 proposta — 1% (um por c
nto) do valor 
stimado da contratação, nos
t
rmos do art. 58 da L
i nº 14.133/2021. Justifica-s
 a 
xigência 
m razão (i) do valor
r
l
vant
 do c
rtam
 (R$ 1.316.351,80); (ii) da compl
xidad
 técnica do obj
to, qu

d
manda comprovação prévia d
 s
ri
dad
 do licitant
; (iii) do risco d
 d
sistência
injustificada após d
claração d
 v
nc
dor, com cons
quências ao cronograma d

at
ndim
nto às comunidad
s rurais. O p
rc
ntual fixado (1%) obs
rva o limit
 l
gal
máximo (art. 58, caput) 
 é inf
rior ao parâm
tro mais comum
nt
 admitido p
la
jurisprudência do TCU, r
sguardando a comp
titividad
.

• Garantia d
 
x
cução contratual — 5% (cinco por c
nto) do valor do contrato, nos
t
rmos do art. 98 da L
i nº 14.133/2021. Justifica-s
 p
la (i) natur
za d
 obra d


ng
nharia, com riscos técnicos, ambi
ntais 
 trabalhistas; (ii) 
x
cução fracionada ao
longo d
 até 24 m
s
s (ARP + prorrogação); (iii) n
c
ssidad
 d
 ass
gurar o
cumprim
nto int
gral do obj
to 
 a r
paração d
 
v
ntuais danos, obs
rvadas as NR-18

 NR-22 
 as 
xigências ambi
ntais da SEMAR-PI. O p
rc
ntual fixado 
stá abaixo do
t
to l
gal d
 5% (art. 98, caput) 
 d
ntro da faixa usual r
com
ndada p
los tribunais d

contas.

• Modalidad
s admitidas para ambas as garantias, à 
scolha do licitant
/contratado,
nos t
rmos do art. 96 da L
i nº 14.133/2021: (a) caução 
m dinh
iro ou títulos da dívida
pública; (b) s
guro-garantia; (c) fiança bancária; (d) título d
 capitalização cust
ado por
pagam
nto único, com r
sgat
 p
lo valor total.

• Lib
ração da garantia d
 
x
cução — ocorr
rá após a 
x
cução int
gral do obj
to,
na forma do art. 99 da L
i nº 14.133/2021.
8.6. Da vedação à subcontratação

Consid
rando a natur
za técnica do obj
to, qu
 
xig
 r
sponsabilidad
 técnica
int
gral da contratada 
 p
ssoalidad
 na 
x
cução — o qu
 é r
forçado p
la 
xigência
d
 r
sponsáv
l técnico r
gistrado no CREA, com ART 
sp
cífica d
 cada poço p
rfurado,
conform
 arts. 1º 
 2º da L
i nº 6.496/1977 —, a subcontratação do obj
to s
rá
EXPRESSAMENTE VEDADA no 
dital 
 no contrato, nos t
rmos p
rmitidos p
lo art. 122
da L
i nº 14.133/2021 (qu
 condiciona a subcontratação à autorização prévia da
contratant
 
 à 
xpr
ssa pr
visão no 
dital). A v
dação é m
dida proporcional 

t
cnicam
nt
 justificada, dado o carát
r indivisív
l da r
sponsabilidad
 técnica nas
atividad
s d
 p
rfuração d
 poços.
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8.7. Da vistoria facultativa
A vistoria prévia dos locais d
 
x
cução s
rá FACULTATIVA aos licitant
s, 
m

obs
rvância ao art. 63, §§ 2º 
 3º, da L
i nº 14.133/2021, qu
 
xpr
ssam
nt
 v
da a

xigência da vistoria como condição obrigatória d
 habilitação quando não for
t
cnicam
nt
 impr
scindív
l, admitindo sua substituição por d
claração formal, assinada
p
lo r
sponsáv
l técnico do licitant
, d
 pl
no conh
cim
nto das condiçõ
s 

p
culiaridad
s da contratação. Consid
rando qu
 (i) os locais d
 p
rfuração s
rão
d
finidos por Ord
m d
 S
rviço após a assinatura da ARP; (ii) as condiçõ
s
hidrog
ológicas g
rais do t
rritório municipal 
stão docum
ntadas no Proj
to Básico; 

(iii) o r
gim
 d
 EPU adotado n
utraliza 
v
ntuais variaçõ
s no ponto 
sp
cífico d

p
rfuração, a facultatividad
 é t
cnicam
nt
 ad
quada 
 aum
nta a comp
titividad
 do
c
rtam
.
8.8. Do tratamento diferenciado a ME/EPP/MEI

Aplica-s
 ao pr
s
nt
 c
rtam
 o art. 4º da L
i nº 14.133/2021, qu
 d
t
rmina a
incidência dos arts. 42 a 49 da L
i Compl
m
ntar nº 123/2006 sobr
 as licitaçõ
s r
gidas
p
la NLLC, obs
rvadas as r
ssalvas do §1º do m
smo art. 4º. Esp
cificam
nt
 no caso
do art. 4º, §1º, inciso II, tratando-s
 d
 CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, AS DISPOSIÇÕES DA LC 123/2006 NÃO SE APLICAM quanto às licitaçõ
s
cujo valor 
stimado sup
r
 a r
c
ita bruta máxima admitida para fins d
 
nquadram
nto
como EPP (atualm
nt
 R$ 4.800.000,00). Embora o valor do pr
s
nt
 c
rtam

(R$ 1.316.351,80) 
st
ja abaixo d
ss
 t
to, a própria natur
za do obj
to (obra d


ng
nharia com 
x
cução unitária sob d
manda) afasta a aplicabilidad
 prática d
 alguns
dos b
n
fícios da LC 123/2006, conform
 justificativa abaixo.

Benefícios NÃO aplicáveis ao presente certame:
• participação 
xclusiva d
 ME/EPP/MEI 
m it
ns d
 até R$ 80.000,00 (art. 48, I,

da LC 123/2006) — incompatív
l com a 
strutura unitária do obj
to, 
m qu
 a divisão

m it
ns d
 tão baixo valor não é t
cnicam
nt
 viáv
l 
 comprom
t
ria a 
conomicidad

da contratação;

• r
s
rva d
 cota d
 até 25% (vint
 
 cinco por c
nto) do obj
to para ME/EPP/MEI
(art. 48, III, da LC 123/2006) — inaplicáv
l porqu
 o dispositivo s
 r
f
r
 a "aquisição
d
 b
ns d
 natur
za divisív
l", 
nquanto o obj
to d
st
 c
rtam
 é obra d
 
ng
nharia,
não subsumív
l ao conc
ito d
 b
m divisív
l pr
t
ndido p
lo dispositivo.
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Benefícios APLICÁVEIS ao presente certame:
• 
mpat
 ficto — pr
f
rência d
 contratação para ME/EPP/MEI cujos lanc
s s
jam

até 10% (d
z por c
nto) sup
rior
s ao m
nor pr
ço apr
s
ntado por licitant
 não

nquadrado, nos t
rmos dos arts. 44 
 45 da LC 123/2006; a ME/EPP/MEI pod
rá, n
ss

caso, apr
s
ntar proposta d
 pr
ço inf
rior, quando o obj
to lh
 s
rá adjudicado;

• r
gularização fiscal 
 trabalhista tardia — prazo d
 5 (cinco) dias út
is,
prorrogáv
is por igual p
ríodo, para r
gularização da docum
ntação, após d
clarada
v
nc
dora, nos t
rmos do art. 43, §1º, da LC 123/2006.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
(art. 18, §1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021 — elemento obrigatório conforme §2º)

A L
i nº 14.133/2021, 
m s
u art. 47, II, 
stab
l
c
 o parc
lam
nto do obj
to como
r
gra g
ral, s
mpr
 qu
 t
cnicam
nt
 viáv
l 
 
conomicam
nt
 vantajoso. No pr
s
nt

caso, r
com
nda-s
 a NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO do obj
to 
m lot
s distintos,
p
las s
guint
s razõ
s:

• Unidad
 técnica indissociáv
l: a p
rfuração d
 um poço compr

nd
 conjunto
s
qu
nciado d
 op
raçõ
s (administração local, transport
, p
rfuração 
m s
dim
nto,
p
rfuração 
m rocha, r
v
stim
nto, cim
ntação, laj
, tampa 
 d
sinf
cção) qu
 d
v
m
s
r 
x
cutadas p
la m
sma contratada, p
la m
sma 
quip
 
 com a m
sma p
rfuratriz,
sob p
na d
 d
scontinuidad
 técnica, dupla r
sponsabilidad
 
 comprom
tim
nto do
r
sultado final;

• R
sponsabilidad
 técnica única: a Anotação d
 R
sponsabilidad
 Técnica (ART)

mitida p
lo profissional habilitado abrang
 todo o s
rviço, não s
ndo t
cnicam
nt

admissív
l fracioná-la 
ntr
 múltiplas contratadas por 
tapa;

• Economia d
 
scala: a mobilização 
 d
smobilização d
 p
rfuratriz 
 
quip
 para
cada ponto é disp
ndiosa; o parc
lam
nto do obj
to aum
ntaria custos d
 logística 
m
pr
juízo do 
rário;

• Custo administrativo: a multiplicação d
 contratos aum
ntaria o ônus d

fiscalização 
 g
stão contratual 
m pr
juízo da 
ficiência.

R
ssalta-s
, contudo, qu
 o Sist
ma d
 R
gistro d
 Pr
ços adotado já garant
, d

forma natural, uma forma d
 'parc
lam
nto 
conômico': cada Ord
m d
 S
rviço constitui
uma contratação autônoma 
 individualizada, pagando-s
 ap
nas p
lo 
f
tivam
nt
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x
cutado, o qu
 pr
s
rva a vantajosidad
 s
m os pr
juízos técnicos do fracionam
nto
formal.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
(art. 18, §1º, IX, da Lei nº 14.133/2021)

A contratação pr
t
nd
 alcançar os s
guint
s r
sultados concr
tos:
• ampliação da cob
rtura d
 ac
sso à água potáv
l 
m comunidad
s rurais d


Nazária atualm
nt
 d
sassistidas, com contribuição dir
ta para o alcanc
 das m
tas da
L
i F
d
ral nº 14.026/2020;

• r
dução da d
p
ndência das famílias rurais 
m r
lação a font
s alt
rnativas
pr
cárias (açud
s, cacimbas, caminhõ
s-pipa), com impacto na saúd
 pública municipal;

• disponibilidad
 d
 Ata d
 R
gistro d
 Pr
ços durant
 12 m
s
s (prorrogáv
is)
para at
ndim
nto cél
r
 d
 d
mandas pontuais, s
m n
c
ssidad
 d
 novo proc
sso
licitatório a cada p
rfuração;

• padronização técnica 
 
conômica das p
rfuraçõ
s r
alizadas no Município, com
pr
ços r
f
r
nciados 
m bancos oficiais 
 control
 unificado d
 qualidad
;

• fortal
cim
nto do plan
jam
nto municipal 
m san
am
nto, com rastr
abilidad

d
 cada poço p
rfurado (localização, profundidad
, vazão, potabilidad
);

• 
f
tivação do dir
ito fundam
ntal ao abast
cim
nto hídrico, com contribuição
para a dignidad
 da p
ssoa humana 
 para o d
s
nvolvim
nto rural municipal.
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
(art. 18, §1º, X, da Lei nº 14.133/2021)

Para a pl
na 
x
cução do obj
to, a Administração Pública d
v
rá adotar,
pr
viam
nt
 ou ao longo da 
x
cução contratual, as s
guint
s providências:

• d
signação formal d
 g
stor 
 fiscal d
 contrato, com portaria 
sp
cífica, nos
t
rmos do art. 117 da L
i nº 14.133/2021;

• indicação dos pontos d
 p
rfuração p
la S
cr
taria r
quisitant
, com bas
 
m
l
vantam
nto das comunidad
s rurais at
ndidas 
 d
 
studos hidrog
ológicos
pr
liminar
s;

• obt
nção, quando n
c
ssária, d
 outorga d
 dir
ito d
 uso d
 r
cursos hídricos
junto ao órgão 
stadual comp
t
nt
 (L
i nº 9.433/1997), após a conclusão d
 cada poço;

• disponibilização d
 r
curso orçam
ntário 
sp
cífico no mom
nto da 
missão d

cada Ord
m d
 S
rviço, com 
mp
nho prévio da d
sp
sa;
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• capacitação da 
quip
 d
 fiscalização para acompanham
nto técnico da 
x
cução,
com obs
rvância das normas ABNT aplicáv
is;

• articulação int
rinstitucional, quando cabív
l, com a S
cr
taria Estadual d
 M
io
Ambi
nt
 
 R
cursos Hídricos (SEMARH/PI) 
 com a Companhia d
 Águas 
 Esgotos do
Piauí (AGESPISA), para fins d
 r
gularização 
 
v
ntual int
gração à r
d
 pública.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
(art. 18, §1º, XI, da Lei nº 14.133/2021)

A pr
s
nt
 contratação não possui vinculação ou d
p
ndência formal com outra
contratação 
m curso. Contudo, id
ntifica-s
 corr
lação funcional com as s
guint
s
contrataçõ
s qu
 pod
m ocorr
r 
m mom
ntos futuros:

• forn
cim
nto 
 instalação d
 conjuntos motobomba subm
rsos para os poços
p
rfurados, qu
 constitui s
rviço distinto 
 subs
qu
nt
, a s
r obj
to d
 proc
dim
nto
licitatório próprio quando caract
rizada a n
c
ssidad
;

• 
x
cução d
 r
d
 d
 distribuição ou r
s
rvatórios nas localidad
s rurais, quando
p
rtin
nt
, também a s
r obj
to d
 proc
dim
ntos autônomos;

• anális
s laboratoriais d
 potabilidad
 da água, qu
 pod
m s
r contratadas por
disp
nsa d
 valor, in
xigibilidad
 ou 
m proc
sso próprio, conform
 o caso.

Não há, portanto, r
lação d
 d
p
ndência a ponto d
 
xigir simultan
idad
 d


x
cução ou vinculação obrigatória ao pr
s
nt
 proc
sso.
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
(art. 18, §1º, XII, da Lei nº 14.133/2021)
13.1. Impactos identificados

A 
x
cução d
 p
rfuraçõ
s d
 poços tubular
s pod
 g
rar os s
guint
s impactos
ambi
ntais pot
nciais, d
 carát
r pontual 
, 
m g
ral, r
v
rsív
is com adoção d

m
didas mitigadoras:

• g
ração d
 r
síduos d
 p
rfuração (cascalho 
 lama d
 p
rfuração) qu
, s

d
scartados inad
quadam
nt
, pod
m contaminar solo ou curso d'água próximo;

• possibilidad
 d
 int
rf
rência com aquíf
ros adjac
nt
s, caso a p
rfuração não
r
sp
it
 técnicas ad
quadas d
 r
v
stim
nto 
 cim
ntação an
lar;

• ruído 
 vibração t
mporários durant
 a op
ração da p
rfuratriz;
• tráf
go d
 v
ículos p
sados (caminhão da p
rfuratriz) 
m vias rurais, com

pot
ncial d
sgast
 d
 
stradas não pavim
ntadas.
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13.2. Medidas mitigadoras
Para mitigação dos impactos id
ntificados, d
v
rão s
r 
xigidas da contratada as

s
guint
s providências, a s
r
m consignadas no Proj
to Básico 
 no contrato:
• d
stinação ad
quada dos r
síduos d
 p
rfuração, 
m conformidad
 com a Política

Nacional d
 R
síduos Sólidos (L
i nº 12.305/2010);
• 
x
cução rigorosa da cim
ntação an
lar, pr
v
nindo a contaminação cruzada d


aquíf
ros (NBR 12.244);
• uso d
 prot
ção auditiva p
los trabalhador
s 
 limitação do horário d
 op
ração

para minimizar impacto sonoro 
m ár
as r
sid
nciais;
• r
composição da sup
rfíci
 do t
rr
no após a conclusão d
 cada poço;
• apr
s
ntação, para cada poço, d
 laudo técnico d
 qualidad
 da água após

p
rfuração, conform
 normas do Ministério da Saúd
 (Portaria GM/MS nº 888/2021, qu

dispõ
 sobr
 os proc
dim
ntos d
 control
 
 d
 vigilância da qualidad
 da água para
consumo humano, ou norma sup
rv
ni
nt
).

Cab
 obs
rvar qu
 a p
rfuração d
 poço individual para abast
cim
nto comunitário,

m p
qu
no port
, usualm
nt
 é disp
nsada d
 lic
nciam
nto ambi
ntal 
sp
cífico p
la
l
gislação 
stadual piaui
ns
, 
xigindo-s
 ap
nas a outorga d
 dir
ito d
 uso d
 r
cursos
hídricos quando ultrapassadas as vazõ
s d
 disp
nsa. A v
rificação da n
c
ssidad
 d

lic
nciam
nto caso a caso s
rá f
ita ant
s da 
missão d
 cada Ord
m d
 S
rviço.
14. MAPA DE RISCOS
(art. 22 combinado com art. 18, §1º, X, da Lei nº 14.133/2021)

Em at
ndim
nto ao disposto no art. 22 da L
i nº 14.133/2021, qu
 faculta ao 
dital
cont
mplar matriz d
 alocação d
 riscos 
ntr
 contratant
 
 contratado, 
 ao art. 18,
§1º, X, qu
 
xig
 a id
ntificação das providências a s
r
m adotadas p
la Administração,
apr
s
nta-s
, a s
guir, a id
ntificação, a avaliação 
 o tratam
nto dos principais riscos
qu
 pod
m af
tar a pr
s
nt
 contratação, distribuídos 
m quatro blocos t
máticos
conform
 boas práticas consolidadas p
lo Tribunal d
 Contas da União 
 p
la
Controladoria-G
ral da União.
14.1. Metodologia de avaliação dos riscos

Cada risco id
ntificado foi avaliado s
gundo duas dim
nsõ
s: (i) probabilidade d

ocorrência 
 (ii) impacto sobr
 o obj
tivo da contratação, ambos graduados 
m três
nív
is — Baixa/Baixo (B), Média/Médio (M) 
 Alta/Alto (A) —, do qu
 r
sulta o nív
l
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consolidado do risco. A cada risco corr
spond
m m
didas pr
v
ntivas 
/ou mitigadoras
(tratam
nto) 
 a indicação do r
sponsáv
l por sua g
stão.
14.2. Matriz de alocação de riscos

ID Evento de risco
Prob
.

Im
p.

Tratamento
Responsáv

el

I — PLANEJAMENTO E LICITAÇÃO

R-
01

Licitação d
s
rta ou
fracassada por baixa
participação d

licitant
s
qualificados.

B A

Ampla publicidad
 no PNCP

 no portal municipal;
contato prévio com

mpr
sas do ramo
cadastradas no Estado do
Piauí 
 limítrof
s (MA/CE);
r
quisitos d
 habilitação
técnica dim
nsionados p
lo
princípio da razoabilidad

(Súmula TCU nº 263).

Ag
nt
 d

Contratação
/ S
cr
taria
R
quisitant


R-
02

Impugnação ou
qu
stionam
nto
judicial do 
dital com
pot
ncial susp
nsão
do c
rtam
.

M M

R
visão jurídica prévia do

dital p
la Procuradoria do
Município (art. 53 da L
i nº
14.133/2021); motivação
robusta das 
xigências d

habilitação 
 dos critérios
d
 julgam
nto; r
sposta
t
mp
stiva aos p
didos d


sclar
cim
nto 

impugnação.

Procuradoria
Municipal /
Ag
nt
 d

Contratação

R-
03

Qu
stionam
nto
p
lo TCE-PI quanto
à ad
quação do
orçam
nto sigiloso,

B M

Utilização 
xclusiva das
font
s SINAPI (parâm
tro
primário — art. 23, §2º, I)

 ORSE (subsidiário — art.

S
cr
taria
R
quisitant


/
Eng
nh
iro
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do BDI ou da
m
todologia d

p
squisa d
 pr
ços.

23, §2º, II); BDI d
ntro da
faixa do Acórdão TCU nº
2.622/2013 (20,76%-
26,44%); m
mória d

cálculo an
xada ao Proj
to
Básico.

R
sponsáv
l

II — TÉCNICOS E HIDROGEOLÓGICOS

R-
04

Poço s
co ou d

vazão insufici
nt


m razão da
variabilidad

litológica 

hidrog
ológica do
ponto p
rfurado.

M A

Adoção do r
gim
 d

Empr
itada por Pr
ço
Unitário (EPU), qu

r
mun
ra por unidad


f
tivam
nt
 
x
cutada;

studo hidrog
ológico
prévio p
la S
cr
taria;
pr
visão contratual

xpr
ssa d
 qu
 a obt
nção
d
 água é obrigação d

m
io, não d
 r
sultado,
conform
 jurisprudência
consolidada (TJMG,
Ap
lação
1.0707.06.122315-2/001).

Contratada
(
x
cução) /
S
cr
taria

R
quisitant

(plan
jam
n

to)

R-
05

Contaminação
cruzada 
ntr

aquíf
ros por falha
na cim
ntação
an
lar ou
r
v
stim
nto
inad
quado.

B A

Exigência d
 cumprim
nto
int
gral da ABNT NBR
12.244:2006 
 da ABNT
NBR 12.212:2017;
sup
rvisão da cim
ntação
an
lar p
lo fiscal do
contrato; 
xigência d
 ART
do r
sponsáv
l técnico;

Contratada
/ Fiscal do
Contrato
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apr
s
ntação d
 R
latório
Técnico Final com p
rfil
construtivo d
talhado.

R-
06

Inad
quação da
qualidad
 da água
captada aos
parâm
tros d

potabilidad
.

M M

Exigência contratual d

anális
 físico-química 

bact
riológica 
m
laboratório cr
d
nciado,
conform
 Portaria GM/MS
nº 888/2021 
 R
solução
CONAMA nº 396/2008;
d
sinf
cção obrigatória do
poço ao final da 
x
cução;
possibilidad
 d
 tratam
nto
compl
m
ntar p
lo
Município.

Contratada
/ S
cr
taria
Municipal d


Saúd


III — EXECUÇÃO CONTRATUAL

R-
07

Inadimpl
m
nto ou
atraso na 
x
cução
das Ord
ns d

S
rviço.

M A

Fiscalização contratual

f
tiva (art. 117 da L
i nº
14.133/2021); aplicação
das sançõ
s
administrativas pr
vistas
no art. 156 (adv
rtência,
multa, imp
dim
nto 

inidon
idad
); pr
visão d

cadastro d
 r
s
rva para
substituição 
m caso d

r
scisão (art. 12 do D
cr
to
Municipal nº 008/2024-
GPMN-PI).

Fiscal 

G
stor do
Contrato

R- Acid
nt
 d
 trabalho B A Exigência contratual d
 Contratada
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08 com a 
quip
 d

p
rfuração ou dano
a t
rc
iros.

obs
rvância 
strita da NR-
18 (construção civil) 
 da
NR-22 (min
ração
subt
rrân
a), forn
cim
nto
obrigatório d
 EPIs/EPCs,
tr
inam
nto da 
quip
;
r
sponsabilidad
 civil da
contratada por danos a
t
rc
iros (art. 120 da L
i
nº 14.133/2021);

xigência d
 s
guros
cabív
is.

R-
09

Danos ambi
ntais
por d
scart

inad
quado d

r
síduos d

p
rfuração.

B M

Exigência contratual d

d
stinação ad
quada dos
r
síduos, conform
 L
i nº
12.305/2010 (PNRS);
cláusula d

r
sponsabilidad
 ambi
ntal
obj
tiva da contratada;
fiscalização dos pontos d

d
scart
 p
los fiscais do
contrato.

Contratada
/ Fiscal do
Contrato

IV — GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

R-
10

D
fasag
m dos
pr
ços r
gistrados

m r
lação ao
m
rcado durant
 a
vigência da ARP,
t o r n a n d o - o s
inviáv
is ou

M M

Monitoram
nto p
riódico
dos pr
ços d
 m
rcado p
la
S
cr
taria g
r
nciadora;
n
gociação com o
forn
c
dor r
gistrado nos
t
rmos do art. 15 

s
guint
s do D
cr
to

Órgão
G
r
nciador

da ARP
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xc
ssivam
nt

vantajosos para uma
das part
s.

Municipal nº 008/2024-
GPMN-PI; r

quilíbrio

 conôm i co - f i n anc
 i r o
fundam
ntado no art. 124,
II, "d", da L
i nº
14.133/2021 quando
cabív
l; canc
lam
nto do
r
gistro 
m caso d

insubsistência comprovada.

R-
11

Ad
sõ
s 
xc
ssivas
à ARP por órgãos
não participant
s
("caronas"),
comprom
t
ndo o
at
ndim
nto da
d
manda originária
do Município.

B M

Control
 rigoroso dos
quantitativos ad
ridos
conform
 limit
s dos §§ 4º

 5º do art. 86 da L
i nº
14.133/2021 
 art. 6º do
D
cr
to Municipal nº
0 0 8 / 2 0 2 4 - G P M N - P I ;
d
lib
ração fundam
ntada
sobr
 cada ad
são; prévia
anuência do forn
c
dor
r
gistrado.

Órgão
G
r
nciador

da ARP

Legenda: Prob. = Probabilidade | Imp. = Impacto | B = Baixo(a) | M = Médio(a) | A =
Alto(a).
14.3. Gestão e monitoramento dos riscos

A matriz acima constitui instrum
nto dinâmico d
 g
stão, d
v
ndo s
r r
visada ao
longo da 
x
cução da Ata d
 R
gistro d
 Pr
ços 
 dos contratos d
la d
corr
nt
s s
mpr

qu
 novos 
v
ntos s
jam id
ntificados ou qu
 a avaliação original s
 mostr
 inad
quada.
O fiscal 
 o g
stor do contrato, d
signados na forma do art. 117 da L
i nº 14.133/2021,
têm o d
v
r d
 monitorar a mat
rialização dos riscos id
ntificados 
 d
 informar ao Órgão
G
r
nciador da ARP qualqu
r circunstância qu
 
xija r
visão da matriz ou adoção d

m
didas corr
tivas adicionais.
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15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
(art. 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021 — elemento obrigatório conforme §2º)

Com bas
 
m todo o 
studo d
s
nvolvido nos capítulos pr
c
d
nt
s, 
sta unidad

técnica manif
sta-s
 CONCLUSIVAMENTE PELA VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA
da contratação proposta, nos s
guint
s t
rmos:

a) viabilidade técnica: o obj
to 
stá d
vidam
nt
 caract
rizado 
m Proj
to Básico
d
 Eng
nharia, com 
sp
cificaçõ
s padronizadas consolidadas 
m bancos oficiais 
 com
ad
rência às normas ABNT aplicáv
is; há m
rcado r
gional comp
titivo apto a 
x
cutá-
lo;

b) viabilidade econômica: a 
stimativa do valor (R$ 1.316.351,80) foi 
laborada
com bas
 
m composiçõ
s oficiais do SINAPI (parâm
tro primário do art. 23, §2º, I) 

do ORSE (parâm
tro subsidiário do art. 23, §2º, II, da L
i nº 14.133/2021), com BDI
d
ntro da faixa d
 r
f
rência do Acórdão TCU nº 2.622/2013; o Sist
ma d
 R
gistro d

Pr
ços ass
gura pagam
nto ap
nas p
lo 
f
tivam
nt
 
x
cutado, pr
s
rvando a

conomicidad
;

c) viabilidade jurídica: a modalidad
 (Concorrência El
trônica), o r
gim
 (EPU),
o proc
dim
nto auxiliar (SRP) 
 a disp
nsa d
 proj
to 
x
cutivo 
stão int
gralm
nt


nquadrados na L
i nº 14.133/2021 
 nos D
cr
tos Municipais nº 007/2024-GPMN-PI
(Plano d
 Contrataçõ
s Anual) 
 nº 008/2024-GPMN-PI (Sist
ma d
 R
gistro d
 Pr
ços),
aplicando-s
 subsidiariam
nt
, no qu
 coub
r, o D
cr
to F
d
ral nº 11.462/2023;

d) viabilidade ambiental: os impactos ambi
ntais pot
nciais são d
 baixa
magnitud
, pontuais 
 mitigáv
is por m
didas já int
gradas aos r
quisitos da
contratação;


) adequação ao interesse público: a contratação at
nd
 n
c
ssidad

p
rman
nt
 d
 san
am
nto básico municipal, é comp
tência constitucional 
 l
gal do
Município 
 produz impacto dir
to na saúd
 
 dignidad
 das comunidad
s rurais
at
ndidas.

Em razão do 
xposto, RECOMENDA-SE O PROSSEGUIMENTO DA FASE
PREPARATÓRIA, r
gistrando-s
 qu
 (i) a p
squisa d
 pr
ços 
xigida p
lo art. 23, §2º, I

 II, da L
i nº 14.133/2021, já s
 
ncontra mat
rializada na planilha orçam
ntária qu

int
gra o Proj
to Básico d
 Eng
nharia an
xo aos autos; (ii) o Proj
to Básico (art. 6º,
XXV, da L
i nº 14.133/2021), instrum
nto ad
quado para a d
finição do obj
to — por
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s
 tratar d
 obra (art. 6º, XII) —, já s
 
ncontra 
laborado p
la S
cr
taria r
quisitant
,
s
ndo disp
nsada a 
laboração d
 T
rmo d
 R
f
rência (
st
 r
s
rvado, p
la lit
ralidad

do art. 6º, XXIII, à contratação d
 b
ns 
 s
rviços comuns); 
 (iii) o Mapa d
 Riscos

xigido p
lo art. 18, §1º, X, combinado com o art. 22 da L
i nº 14.133/2021, já s


ncontra incorporado ao pr
s
nt
 Estudo (S
ção 14). R
stam p
nd
nt
s, portanto, a
minuta do 
dital, a minuta da Ata d
 R
gistro d
 Pr
ços 
 a minuta do contrato, com
post
rior submissão ao control
 jurídico int
rno (art. 53).

Nazária/PI, 01 d
 abril d
 2026.

MAHXY ZWRYHEL RODRIGUES REIS
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DE NAZÁRIA - PI


